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O PRE§IDENTE DAREPÚAltCh, no uso da atribuição que lhê confereo art.84, inciso

Vl, alínea "a", da Constituição
f

DEGRETA: :

Art. 1e É facultado âos Ministrús de Estado autorizar, excepcionalmente, no âmbito dos
respectivos órgãos e entidadês vinculadas, a compensação das fattas ocorridas no presentê

exercício, decorrentes de participaçâo de seruidores em paralisação de serviços públicos,

mêdiante a adôção de plano de reposição de trabalho, com a assistência da Secretaria de

Recursos Humanos do Ministêrio do Planejamento, Orçamento e Gestão, sem prejuízo nas

remunerações.

s 1n O disposto no caput somente se aplica aos servidores quê retornaram ao trabalho

até o dia 22 de julho de 2Ü05.

s 29 Sera ercluíds do plano de reposição de trabalho, com prejuízo na rêrnunêÍEtçâü,

relativamente ao total dos dias não trabalhado§, o servidôr que retomar a paralisaçáo anles da

sua conclusão.

Art. 2s Os plaqros de reposição de trabalho acordados em cada órgão ou entidade serâo
encaminhados ao Ministerio do Planéiaínento, Orçamento e Gestão para homologação.

' AÉ 3q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2005; 184e da lndependência e 11É da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Paub Sernardo Síva
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